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APRESENTAÇÃO 

A definição mais aceita de desenvolvimento sustentável é a capacidade de satisfazer as 

necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de atender as necessidades das 

gerações futuras. Nesse sentido, o Grupo FNX Participações define o escopo de atuação de sua 

Política de Sustentabilidade entre aspectos ambientais, sociais e de governança presentes nas 

atividades e ações diárias que promovem o desenvolvimento sustentável. A presente política está 

alinhada à Estratégia de Sustentabilidade do Grupo FNX Participações. 

 

DO OBJETIVO 

A presente política estabelece diretrizes e princípios para orientar boas práticas da sustentabilidade 

nas atividades, programas e projetos do Grupo FNX Participações, declarando nosso compromisso 

com o desenvolvimento sustentável e com todos os temas que contemplam a estratégia ESG. 

 

ABRANGÊNCIA  

A abrangência da presente política abrange todos os colaboradores com ou sem vínculo 

empregatício, fornecedores, clientes, prestadores de serviços e parceiros do Grupo FNX 

Participações.  

 

VIGÊNCIAS E ATUALIZAÇÕES 

As diretrizes contidas nesta Política entram em vigor na data de sua publicação e permanecem 

vigentes por prazo indeterminado, devendo ser mantidas atualizadas, de acordo com a alteração de 

legislação aplicável, ou ainda, se houver alteração no modelo de negócios, previamente validado 

pelo Compliance. A aprovação desta Política e posterior atualizações deverão ser realizadas por 

todos os Diretores Do Grupo FNX Participações, com aprovação registrada em ata assinada. 
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DIRECIONADORES E BASE DE APLICAÇÃO LEGAL 

A presente política tem como direcionadores acordos globais, pactos convencionados, padrões de 

certificações, legislação e normas vigentes. Alguns deles são: 

 Pacto Global (ONU); 

 Agenda 2030 (ONU); 

 Agenda Positiva de Governança Corporativa (IBGC); 

 Resolução nº 4.945/2021 (CMN); 

 Resolução nº 4.557/2017 (CMN); 

 Resolução nº 4.943/2021 (CMN). 

 

PILARES DE ATUAÇÃO 

Esta política de sustentabilidade está alicerçada em pilares fundamentais baseados na estratégia 

ESG do Grupo FNX Participações. São eles: 

 

Responsabilidade Ambiental 

Trata-se do pilar que contempla a preocupação e mudança de atitude do Grupo FNX Participações 

para com a preservação do meio ambiente. Os compromissos pautados neste pilar têm como 

objetivo principal aumentar o impacto positivo das ações do Grupo e ser agente de transformação 

para um mundo mais sustentável. 

 

Responsabilidade Social 

Trata-se do pilar que aborda a preocupação do Grupo FNX Participações para com a vida de todas 

as pessoas que se relacionam direta ou indiretamente com o negócio. Os compromissos pautados 

neste pilar têm como objetivo principal alinhar a estratégia empresarial aos interesses da 
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comunidade na qual está inserida, desde colaboradores, fornecedores, clientes, parceiros e 

quaisquer outras pessoas impactadas pelas operações do Grupo FNX Participações.  

 

Governança Corporativa Responsável 

Trata-se do pilar que contempla o modo com que o Grupo FNX Participações controla e monitora 

sua gestão de forma responsável, guiando a organização a agir com ética, transparência, equidade 

e confiança.  

 

COMPROMISSOS GRUPO FNX PARTICIPAÇÕES 

O Grupo FNX Participações se compromete a instruir seus colaboradores a agir em conformidade 

com os seguintes compromissos: 

COMPROMISSOS AMBIENTAIS 

 Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente amigáveis; 

 Desenvolver iniciativas que promovam uma maior responsabilidade ambiental; 

 Apoiar e manter uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

 Fazer o uso consciente dos recursos naturais; 

 Fomentar a utilização de energia limpa e renovável em sua cadeia produtiva; 

 Zelar pela preservação da biodiversidade das espécies; 

 Ser agente de transformação contra a mudança global do clima; 

 Fomentar o consumo e produção responsável; 

 Apoiar o desenvolvimento sustentável em cidades e comunidades. 

 

COMPROMISSOS SOCIAIS 
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 Apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos reconhecidos, assegurando a não 

participação em violações desses direitos; 

 Fornecer um ambiente de trabalho seguro, decente e não discriminatório, que promova a 

igualdade de raça e gênero; 

 Combater o assédio moral e sexual, bem como o proveito criminoso da prostituição e à 

exploração sexual de menores; 

 Eliminar todas as formas de trabalho forçado ou compulsório e zelar pela abolição efetiva 

do trabalho infantil; 

 Apoiar e promover a redução das desigualdades, zelando pela educação de qualidade, 

erradicação da pobreza e combate à fome;  

 Promover e zelar pela saúde e o bem-estar de todos os colaboradores, clientes, fornecedores 

ou partes interessadas aos negócios do Grupo; 

 Suportar comunidades e partes integrantes à operação do Grupo em seu processo de 

desenvolvimento social; 

 

COMPROMISSOS COM A GOVERNANÇA CORPORATIVA 

 Combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e propina; 

 Agir com transparência, ética e integridade em todas as atividades realizadas;  

 Ser uma instituição eficaz, promovendo paz e justiça; 

 Desenvolver parcerias com instituições cujos princípios convergem aos do Grupo; 

 Agir em conformidade com as leis, normas e resoluções que permeiam as operações do 

Grupo; 

  Realizar prestações de contas com responsabilidade; 

 Promover o desenvolvimento de liderança e uma cultura organizacional em conformidade 

com o desenvolvimento sustentável; 
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 Mitigar os riscos operacionais, sociais, ambientais, climáticos e financeiros de sua operação; 

 

RESPONSABILIDADES GERAIS 

É de responsabilidade de todos os colaboradores internos e externos do Grupo FNX Participações e 

de todas as empresas do Grupo observar, conscientizar e aplicar os compromissos estabelecidos 

nesta política, de forma com que todos os envolvidos nas operações do Grupo estejam alinhados 

com o desenvolvimento sustentável. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esta política é um instrumento que confirma o posicionamento do Grupo FNX Participações, frente 

à sustentabilidade, sendo ferramenta que auxilia na aplicação de princípios importantes que 

norteiam a atuação do Grupo. Todo seu escopo envolve diretamente a estratégia de 

sustentabilidade do Grupo FNX Participações. 

 

CONTROLE DE VERSIONAMENTO 

Versão Data Autor Aprovação Observações 

1ª 28/11/2022 
Matheus 

Stevanin 

Comitê de 

Sustentabilidade 

Elaboração para 

Revisão 
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